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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 28/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（三）、

（四）、（五）及（七）項及第七條，連同經第26/2011號行政命令

修改的第120/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予法務局局長張永春或其法定代任人，以

便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“海星中學”簽訂為法務

局從屬機構少年感化院院生提供初中及高中回歸教育課程的合

同。

二零一四年七月二十二日

行政法務司司長 陳麗敏

第 29/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條，結合經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“國際安全技

術有限公司（澳門分公司）”簽訂提供“輪椅殘疾人士專用的居

民身份證及電子護照自助申請服務機”的合同。

二零一四年七月二十二日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一四年七月二十三日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 89/2014號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條第一款（二）

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 28/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3), 4), 5) e 7) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos 
do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova 
redacção dada pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária 
para a Administração e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Assuntos de 
Justiça, Cheong Weng Chon, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para representar a Região Administra-
tiva Especial de Macau, como outorgante, no contrato para os 
cursos do ensino secundário geral e do ensino secundário com-
plementar recorrentes destinados aos internados do Instituto 
de Menores, organismo dependente da DSAJ, a celebrar com a 
«Escola Estrela do Mar».

22 de Julho de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 29/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação, 
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato para a aquisição de 
«Quiosques para requerimento de Bilhete de Identidade de 
Residente e passaporte electrónico destinados ao uso de defi-
cientes físicos em cadeiras de rodas», a celebrar com a empresa 
«International Security Technology Limited (Macau Branch)».

22 de Julho de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

–––––––
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 

23 de Julho de 2014. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 89/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
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